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PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAçAO No 015-202stN

1. ABERTURA

Por ordem do ltmo. Senho(a) Ordenado(â) de Despesas Eleonardo Silva dê Souza - Secretário da Cuttura,
foi instaurado o presente processo de lnexigibitidade de ticitaÇão objetivando a contrataçâo de Show Artístico
da Cantora "Laninha Show" (LANINHA SHOW LTDA - ME) com duraÇão mínima de 02:00hs (duas horas), a ser

realizado dia 19 de abrit de 2025 para o "Festival dos Papangus e QueÍma do Judas", locat: Praça Principal na

comunidade de Mangabeiras no Município de CascavêUcE.

z. DA JusrrFtcATlva ol ruecesstDADE DA coNTnamçÂo

Considerando a importância do "Festivât dos Papangus e Queima do Judas" como evento cutturat e turístico
de grande relevância para o municÍpio de Cascavel/CE, a contratação do show artístico da cantora "Laninha

Show" (LANINHA SHOW LTDA - ME) é necessária para garantir o sucesso e a quatidade das apresentações
musicais durante a cetebração. O evento, que ocorrerá no dia 19 de abrit de 2025, na Praça Principat da

comunidade de Mangabeiras, é uma tradição que atrai um grande público, gerando benefícios econômicos,
sociais e cutturaÍs para â cidade e região.

A escotha de "Laninha Show" para esta apresentação é estratégica, pois â cantora é reconhecida peto seu

tatento e peta sua capacidade de engajar o púbtico com seu estito musical vibrante e ectético, atendendo a

diferentes faixas etáriâs e gostos. Sua presença no evento contribuirá significativamente pâra a animaçâo e

entretenimento dos participantes, tornando a festividade ainda mais atrativa e memorávet.

A duração mínima de 02:00 horas para o show proposto é compatívet com a programação do evento,

)Íerecendo tempo suÍiciente para que o púbtico possa desÍrutaí de uma apresentaçáo de quatidade, com

-repertório diversificado e energiâ contagiante, elementos essencÍais para o sucesso de um evento desse
porte.

Portanto, a contrataÇão de "Laninha Show" é Íundamental para manter o padrão de quatidade e atratividade
do "Festivat dos Papangus e Queima do Judas", Íortâtecendo â identidade cuttural tocat e promovendo a

integraÇão da comunidade com atrações artísticas de atta retevância.

3. JUST|FtCAT|VA DA tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAçAO

A contratação do show artístico da cantora "Laninha Show" se baseia no artiÉo 74, inciso ll da Lei no

14.133/2021, que trata da inexigibitidade de ticitaçáo em casos especíÍicos. Segundo essa tei, a ticitaçâo e

desnecessária quando se tratar da contrataÇâo de um proÍissional do setor artístico, desde que etê seja

consagrado pela crítica especiatizada ou peta opinião púbtica, o que é ctaramente o caso da cantora "Laninhâ

Show".
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Laninha é uma artista de grande reconhecimento na região e tem um trabatho consotidad onoc o

musicat, com uma carreÍra que encanta o púbtico e se destaca especialmente em eventos populares como o

"Festival dos Papangus e Queima do Judas". Sua presença no evento nâo só atrai uma grande quantidade de

público, como também agrega um vator cutturat significativo, promovendo a identidade e ê tradição tocât.

-'ortanto, 
a contrâtação da cantora "Laninha Show" para se apresentar no "Festivât dos Papangus e Quetma do

Judas" em 19 de abril de 2025 está em totat conformidade com a Lei no 14.133/2021, mâis precisamente com
o arligo74, inciso ll, que autoriza a inexigibitidade de ticitação para contratações de artistas consâgrâdos. Estâ

contratação visa assegurar a reatização de um evento cutturat de atta quatidâde, que certamente será bem
recebido pelâ comunidade e contribuiÍá para o Íortatecimento da cuttura locêt.

4. FUNDAMENTAçÃO JURíDtCA

É cediço que a obrigação das contrataçôes púbticas se subordina ao Íegime das ticitaçoes e possui raiz

constitucionat, como preconizado no incÍso )«l do art. 37 da Carta Magna.

A mâtéria foi reguta mentada pela Lei de Licitaçôes e Contratos Admin istrativos (Lel no 1 4.1 33 de 1 o de abrit d e

2021), que excepcionou a regra da ticitaÇão em duas espécies de pÍocedimentos: a) dispensa de ticitação (art.

75); e b) inexigibitidade de ticitaçáo (art.74).

{onÍorme dispôe o aftigo 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, é inexigívet a ticitação quando houver

inviabitidade de competição nos casos de contrataçâo de proÍissionat de setor artístico consagrado peta

crítica especiatizâda ou peta opinião púbtica, in verbisi

Art.74. É inexigívet a ticitaçáo quando inviávet a competição, em especiat nos

casos de.'

(...)

ll - contrutação de profissionat do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consag1ado pela crÍtica especiatizada ou pela

opiniáo púbtica;

De plano, verifica-se que â nova tegistação ainda não tornou mais objetivos e precisos os requisitos
necessários à comprovação desta hipótese de inexigibitidade, umâ vêz que pouco modificou na descrição
deste tipo de contratação diretâ, em comparação com a anterior redação, encontÍada na Lei no 8.666/1993.
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Atém disso, â artista e sua empresa (LANINHA SHOW LTDA - ME) têm uma exctusividade em sua atuaçáo, ou

seja, não existe outro artista ou grupo com a mesma notoriedade e retevância que possa substituir seu show
com a mesma quatidade e aceitaÇão, lsso torna a contratação direta a única opção viávet pâra gârantir o
sucesso do evento.
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Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já Íirmada, especiatmente no âmbito dos Tribunais de

Contas, acerca do signiÍicado da expressão " empresário exclusivo" . Nesse intento, o parágraÍo 20 do reÍerido
art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (... )
(... )
§ 20 Para fns do disposto no inciso ll do caput deste artigo, consldera-se
empresário exclusivo â pessoa fÍsica ou jurídica que possua contrato,
declarcção, carta ou outro documento que ateste a exctusividade permanente e

continua de representaçáo, no País ou em Estado específico, d profissional do

setor aftístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Analisando o dispositivo tegat citado no início deste item (aftigo 74, ll, da Lei no 14.13312021]| constam os

seguintes requisitos e condicionantes para tat contrataÇão direta, de caráter cumutativo, a reatizaç{o de
contratação diretamentê com o artlsta ou por intermédio de empresário exclusivo e â demonstrâção de
consagração do artistâ pêrante a crítica especializada ou opinlão púbtica.

Em retação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibitidade em questão exige que a contratação
se.ia Íeita diretamente com o artista ou por meio de empresário exctusivo.

Em suma, fataremos brevemente sobre o instituto do empresário exctusivo.

Dispôe o aftigo 74, § 20, que a exctusividade do empresário (pessoa ÍÍsica ou jurÍdica) deve ser comprovada
,or meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento gue ateste a exctusividade permanente e

aonúnua de representação, no PaÍs ou em Estado específico, do protissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contrataÇâo direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a

evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação Íirmâdo
peto artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, dectaraÇão, carta ou

outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

remuneração cobrada pelo empresário. se o mesmo é exclusivo do artista ê se atua em seu âmbito
territoria[, bem como se o contrato é vigente.

No que diz respeito à segunda parte do raciocÍnio, nota-se a presenÇa da conjunçáo "ou" no inciso ll do artigo
74, quê demonstra a desnecessidade da presenÇa de âmbâs as Íormas de consagração do artista, bastando

apenas uma (consagração do artista perante a crítica especiatizada ou opinião púbtica).

Cã§êavel
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Por Íetevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de MarçatJusten Fitho:

"(.,.) deverá haver um requisito outro, consistente na consagraÇão em face da

opinião pública ou da crítica especiatizada. Tat se destina a evitar contratações
arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências

totalmente pessoals na contrataÇáo de pessoa destituída de qualquer virtude.

Exige-se que ou a crítica especializada ou a opiniáo pública reconheçam que o
sujeito apresenta viftudes no desempenho de sua arte."

rcnomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexiq.ihilid?delllticitaçáo. Essa

-nâniÍestação, 
por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquete que escreve

ou comenta arte, anatisando seus vários parâmetros de quatidade.

Subtinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como consagÍação petâ crítica especiatizada a

dÍversidade de indicações a prêmios e premiaçóes recebidas pelo cantor.

No câso concreto, entende-se que tat requisito vem aparentemente comprovado através dos documêntos

iuntâdos ao procêsso junto ao Estudo Técnlco Prellminar, assim como na justificativa da Sêcretaria da

Cultura.

Como em quatquer outra contratação púbtica, a hipótese sob exame também exige fundamentadas
rustificativas quanto ao preço (art.72, inciso Vll, Lei no 14.133/2021) oÍertado peto artista setecionado peta

-AdministraÇáo Púbtica.

Quanto à iustiÍicativa de preços, deve a Administração veriÍicar se o cachê cobÍado por âquê(a banda/artista
ao ente contratante possui compatibitidade com a contrapartida requerida peto artista em outras
apresentaçóes suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração
Púbtica, motivo peto quat tat consutta poderá inctuir tanto o preço cobrado em eventos pârticutares como em

eventos custeados por verba púbtica.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe a lnstruÇão Normativâ no 65, dê 27 de jutho de 2021, da Secretaria
Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digitat do l.4ínistério da Economia, apticávet ao Município
de Cascavet porÍorça do art.30 do Decreto Municipat no 27.07.O212O23i

Art. 70 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de

ticitação, aplica-se o dlsposto no art 5o.

Cã§êavel
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Já em relação à opinião pública. recomenda-se a comprovação através de recortes de jornais e revistag
entrevistâs e quatqueroutro mâteriaIque possua o condão de provarapo@.
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§1o Quando náo for possÍvet estimar o valor do objeto na forma estabelecida no

art, 50, d iustificatlva de preços será dada com base em valores de

conüatações de obletos idênticos. comercializados pela futura contratada,
por meio da apresentaçáo de notas Ílscals emitidas para outros contratantes,
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contrataçáo pela Administraçáo, ou por outro melo idôneo.
§2o Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo
apresentar especificações técnic8s que demonstrem similaridade com o objeto
pretendido.

§3o Fiôa vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justiÍicativa de
pteços demonstre a possibilidade de competição.

§4o Na hipótese de dispensa de licitação com base nos mcisos / e // do art.75 da

Lei no 14.133, de 1o de abritde 2021, a estimativa de preços de gue trata o caput
poderá ser realizada concomitantemente â seleção da proposta

eco n o m i ca me nte m a i s va ntajosa.

§5o O procedimento do § 40 será reatizado pot meio de solicitação formal de

cotações a fornecedores. (grifei)

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de acordo com os
praticados no mercado peta banda/aftista, indo ao encontro do que dispÕe o §1o do art. 70 cotacionado su pra.

Dispõe o aft,72da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibitidade e de dispensa de ticitaçã0, deverá ser instruído com os documentos a seguir:
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Apresentados os principais requisitos caracterizadoíes da hipótese do art.74, ll, da Lei no 14.133/2021, bem

como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que devem seÍ

?dotadas peta AdministraÇão Púbtica.

Art.72. O processo de contratação direta. que compreende os casos de

inexigibitidade e de dispensa de licitação, devêrá sêr instruído corn os

segulnres documentos.'

l- documento de tormalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, anátise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o

aten d i m e nto d os req u is itos exi gid os ;
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lV - demonstração da compatibitidade da previsão de recursos orçamentários
co m o co m promisso a ser assurnldo,'

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e

qu alif ica çã o mín i m a necessá ria ;
Vl - razão da escotha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

-J inciso I cila o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oÍicializar a demanda. Nesse ponto, cabe

ao setor requisitante formatizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justiÍicativa pertinente, o

quantitativo necessário de bens/serviÇos e indicar a data timite para o âtendimento da necessidade.

EspeciÍicamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art.74,ll, da Lei no 14.133/2021, mostra-
se pertinente que a descrição do obieto contenha detalhamento do bem ou serviço artÍstico, tempo de

execução do serviço ou outros etementos, de acordo com o obieto do contrato.

ln casu, o Estudo Técnico Prcllmindr dprêsentado pela Secretaria requisitante atende ao Decteto
Munlcipal no 011 de 17 de maryo dê 2023,

Em retação à disponibitidade orçamentária, consta comunicação interna de Disponibitidade OrÇamentária e

Dectaração de Adequação Orçamentária e Financeira emitido peto setor competente, atestando a existência
de recursos para Íazer frente à despesa.

s. nazÃo DA EscoLHA DAcoNTRATADA-cottslonacÃo popuLAR

A escotha recaiu sobre a empresa LANINHA SHOW LTDA - ME pessoa jurídica de direito privâdo, inscrita no

CNPJ sob o n'. 29.565.468/0001-05, com sede à Rua.: Carotina Sucupira, no 1680 - LJ 12. Bairro: Cocó, CEP:

60.192-130, em Fortateza, Estado do Ceará, por possuir os direitos de representação artística e de

comerciatização dos shows da Cantora "Laninha Show", cabendo somente a eta representá-to perante

terceiros, sejâm púbticos ou privados, no que concerne à contrataÇâo de shows, e por possuir as condições
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Drosseguindo, os incisos ll e lV do artigo supracitado tÍâtam, respectiva mente, da estimativa de despesa e

Ha demonstração da compatibitidade da previsão de rêcursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.
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de habititação.,urÍdica, Íiscat, socia[, trabathista e econômico-Íinanceira necessárias à contratâção, conforme
documentos que repousam nos presentes autos.

A Lei Nacional no 14.13312021tÍouxe a deÍiniçáo de empresário exctusivo em seu art. 74, §2o. Veja-se:

Art.7 4

t...I
§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput deste ârtigo, considera-se
empresário exctusivo â pessoa Íísica ou jurídica que possua contrato,
dectaração, carta ou outro documento que ateste a exctusividade permanente e

contÍnua de representação, no País ou em Estado especíÍico, do proÍissionat do

setor artístico, aÍastada a possibitidade de contrataçâo direta por inexigibitidade
por meio de empresário com representação restrita a evento ou tocat

especíÍico.

No caso em exame, a contrataçâo da Cantora "Laninha Show" dar-se-á com a empresa LANINHA SHOW LTDA

- ME, detentora da exctusividade da contrataçâo dos shows da referida artista/banda, a quat Íigura na

condição de contratada, inclusive, em outras contratâÇões firmadas que se encontram anexadas aos
presentes autos.

Vátida é a tição de Joet de Menezes Niebuhr acerca do caráter de permanência e continuidade da

representação de que trata o §2o do artigo 74, da Lei no 14.139/2021 . Veja-se:

"... Ocorre que, muitas vezes, o empresário contrata com exctusividade a turnê
ou temporada de dado artista. É comum que isto ocorra com artistas reatmente
consagrados e com atraÇões internacionais. Portanto, a rigor, o empresário não

é permanentemente exclusivo. No entanto, como dito, ete é exctusivo para dada

turnê ou temporada específica. Ou seja, a AdministraÇão Púbtica, se quiser

contratar o artista, obrigatoria mente terá dê Íâzê-to por meio do atudido

empresário.

Não há outra forma, inctusive porque, em grande parte dos casos, o artista náo aceita ser contratado
diretamente. Dessa sorte, nas hipóteses em que a exclusividade do empresário é timitada à dada turnê ou

temporada, seria methor reconhecer a inviabitidade de competiçáo e, por conseguinte, a correÇão dâ

contratação por meio de inexigibitidade. " (NIEBUHR, Joel de Menezes. LicitaÇâo Púbticâ e Contrato
Administrativo. Sâ Ediqão revistâ e amptiada, 1a reímpressão, Beto Horizonte: FóÍum,2023, p. 179).

Laninha Show é uma cantora de Íorró que encanta não apenas pela música, mas também pela sua
personatidade vibrante. Nascida na Paraíba e com o Ceará como sua segunda casa, eta conquistou o coração
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dos nordestinos e de todo o Brasit. Com maís de 200 milseguidores no lnstagram, a conexão com os fãs é atgo

que eta cuttiva com carinho e dedicação.

Casada com Leo Drums, músico e empresário, Laninha é mâe de três Íithos: Etaty, Leo Fitho e Maria Etis. Entre
os patcos e os momentos em Íamítia, eta se destacâ por equitibrar a carreira com a vida pessoa[, sempre
transmitindo sua paixáo pelo forró a cada perÍormance.

Sua trajetória começou em grupos de Íorró, mas foi como cantora soto que Laninha reatmente brithou. Ao

m jsturar trâdiÇão e modernidade, suas músicas conquistaram uma tegião de Íãs, com mais de 29 mitouvintes
mensais no Spotify. Suas letras, quê trazem vivências pessoais e ritmos contagiantes, Íatam diretamente âo
coração de quem ouve.

Cã§êavel

Nos shows, Laninha transmite uma energia única, conectando-se profundamente com o púbtico e tornando
cada apresentação inesquecÍvet. Sua inÍtuência no Íorró é inegável, e eta segue sendo uma das grandes

representântes do cenário musicaI nordestino.

Recentemente, Lâninha passou por um momento diÍícit ao ser sequestrada junto com sua famítia após um
show em Fortateza. Apesar da tensão, todos estão bem, como foi confirmado em uma nota oÍiciat. Esse

episódio destacou os riscos da vida artística, mas também evidenciou a Íorça e a resitiêncra de Laninha diante
dâs adversidades.

Com seu trabalho, Lâninha não só mantém viva a chama do Íorró, mas também a reinventa, conectando as

novas geraÇóes com a tradição. Eta usa as redes sociais para fortatecer a cuttura nordestina e expandir a

poputaridade do gênero, sempre mântendo uma retação estreitâ com seus seguidores.

r-aninha Show é um exempto de determinação e autenticidade, um símboto da evotução do Íorró. Ao integrar
!tnovação e tradição, eta garante que o gênero continue relevante, não só no presente, mas também no Íuturo

da música brasiteira.

6. JUSTTFTCATTVA DO PREçO

A responsabitidade e o eÍiciente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente de quatquer

âdminÍstração. Considerando esse aspecto, a Secretaria da Cuttura constatou que os vatores praticados pela

empresa contratada são perfeitamente compatíveis com aquete praticado peta reÍerida empresa junto a

outros órgãos/entes em açóes semelhantes, utitizando-se da mesma Íorma de contratação, conforme
comprovação em anexo.

Assim, o valor da contratação será dê RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente a apresentaçâo
artÍstica com duração de 02h00min (duas horas).
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Em Íavor de LANINHA SHOW LTDA - f.4 E pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'.
29.565.468/0001-05, com sede à Rua.: Carolina Sucupira, no 1680 - U 12. Bairro: Cocó, CEP: 60.192-130,

teteÍone (85) 9.9934-8306. E-mai[: tscontratost§@gma it. Çom, em Fortateza, Estado do Ceará.

Portanto, JUSTIFICA-SE o presente vator proposto para a contratação nos termos e motdes.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com â presente contratação encontram-se
devidâmente atocados no orçamento municipaI e correrão por conta da ctassiÍicação abaixo discriminada:

Cã§êavel

UNIDADE GESÍORA FONTE DE RECURO

Cascavet/CE, 10 de abrit de 2025.

PROGRAMA ELEMENTO DE OESPESA SUBELEMENTO

1500000000 - Fecursos não

vincuLados de impostos.

1719000000 - ÍransÍ. Atdir

Btânc Cultura 114399/2022.

2202 - Fundo do

lncentivo à Cultura.

13.392.0009.2.105 - Promoção à

Manifostaçõss e Evêntos

Cuttúráis, Fotclóricas, Art. de lnt.
Social.

3.3.90.39.23

1759000000 - Recursos

vancutâdos â lundos.

3.3.90.39.00 - Outros serv. de

lerc. pessoâ jurídica.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

--

1715000000 - TíânsÍ. Cultura I

.1C195/22-Audiovrsuâl. 
I
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